
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

2.S55/94 

"DISPÕE sobre: d i r e t r i z e s 
ORÇAMENTARIAS PARA 1995^ E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS" 

FERULIO TEDESCÜ NETTO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha/^ 
no uso das - r i bu i f?j'es que lhe sào 
conferidas por lei. 

FAÇO SABER^ que a C â m a r a Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

RTI60 ío -• Ficawi estabe lecidas, para elaboraç'Mo dos 
orçamentos dai adm i n i st raç'ao pública mun i ci pal ^ direta 
e indireta^ relativos ao exercício de 1995, as 
diretrizes de que trata esta Lei e as prio ridades e 
metas constantes do Anexo I„ 

HRTIGO 2o /I partir das prioridades e objetivos constantes 
do / inexo J d e s t a , ser'ào elaboradas as pro postas 
orçamentárias para 1995^ de acordo com as 
dis pon i biI idades de recu rsos financeiros. 

Parágrafo Io -- Os investimentos ewi fase de execuç'ào ter'ão 
preferência sobre os novos projetos. 

Parágrafo 2o /! programação de novos projetos n'ào poderá 
se dar á custa de anui açho de dotaç'òes dest i nadas 
a investimentos em andamento. 

Parágrafo 3o O pagamento dos serviços da divida de 
pessoal e de encargos terÈo prio ridade sobre as 
ações de expans'ào, 

i . 

( ; 

1 

ARTIGO 3o ••••• Os projetos e at i v idades constantes da Lei 
O rçament à ri £i dever"ào estar compatíveis com o Plano 
Plurianual e com esta Lei. 
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UIGO 4o - /Is receitas e des pesas dos o rçamentos da 
Adwinist raÇ~ao direta, das autarquias e das fundações 
instituídas ou mantidas pelo Município, ser'ào 
classificadas e demonst radas segundo a legi s 1 açiiS o eut 
i' i g c.) r -

kTIGO 5o - Nos projetos de leis orçamentárias as receitas e 

despesas serào apresentadas em valores do mês de 

setembro de 1994 e serão automat i camente corrigidas 

pela variação do IPC-~Rf no período compreendido entre 

os meses de setem bro a dezembro de 1994, 

TI GO 6 o -• Na estimativa das receitas ser''èío considerados os 

efeitos das alteraç?J'es na Iegislaç'ho t ri butària, 

especificamente sobreí 

' I 

I - consol idaçUo da Iegislaç:'Mo vigente que regula cada 

t ri but o de co m petê n c i a do mun i c 1 pi o 

II - adequaç'ào da legi s 1 a ç^o tributária municipal ás 

eventuais mod i f i caç'òes da legislatura federal^ 

•v, 

III - revis'^o dos índices jà existentes que s'ào indexados de 

tributos, tarifas e multas e criaçèio de novos indicesí 

IV - revis'ào das i sençòes e i ncent i vos fiscais. 
1 

I 
\RTIGO 7o ~ As alteraç'Òes na legislaf'ào t ri butà ria vigente 

serâc.) propostas med i ante projeto de lei a s:er 

encaminhado á Câmara Muni ci pai atè 04 (quatro) meses 

antes do ence r ramento do exercício e deverão ser 

apreciados antes da aprovaçào da pro posta orçamentária, 

IRTIGO So - Nos projetos de lei o rçamentà ri a constarão as 

I seguintes auto r i zaçí:ies s 

I - para abe rtura de créditos suplementares: 

II - para a real i zaç~ao de o pe raçííes de crédito com 

destinaç'àio es pecí fi ca e vinculada ao projeto, nos 

termos da legislação em vigor; 
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' III - para real .i zaçfSo em qualque r mês do exe rei cio, de 
o p e r a ç. 'Õ e s d e c r è d i t o p o r a n t e ci pa ç fi o d a r e c e i t a „ 
üfe recendo as garant ias usuais necessàr i as nos termos 
da I e g i s 1 a ç"k o e m i-' í g o r, 

I/1/?7JG0 9o ••- Os auxílios ou sub[.>eriç^e s a ent idades 
reconhe cidas como de utilidade publica, sem fins 
1 u c r a t i i.-' o s será' o c o n c e d i d as a t r a i-- é s de pi a n o s d e 
aaxilios e subvenções ^ de acordo com a Lei Municipal, 

ÍARTIGu 10 Fica o P o d e r E x e c u t i !-•' o aut o r i z a d o . 

prover os csirgos e funçties vagoi 
legi s I a 'ào v i ge n t e s 

nos termos da I 
11 - c o n c e d e r a u m e n t o d e r e m u n é Y h ç: 'à o o u o u t r a s t' a n t a g e n s ̂  

medi ante autorização legislativa especifica, 

'MTIGO 11 ••••• /í criaçcío de cargos^ a alteração de estrutura de 
\ carre i ra,, admissMo de pessoal a qualquer titulo^ 
í c o Tf c es s'à o d e qual q u e r vantage m o u a u m e n t o d e 

remune raç'ào sò poder'ko ser feitas se houver prévia 
d o t a ç'È o o r ç a m e n t ária para ate n d e r a s p r o j e ç ís e s d e 
pessoal e aos acréscimos dela deco r rentes, 

^ARTIGO 12 ••••• / i s des pesas com pessoal e encargos sociais n ã o 

poder^èio ult rapassar os limites previstos nos artigos 169 
da Const itui çko Federal e 38 do Ato das Di s pos i ções 
Const itucionai s Transitórias, 

Parágrafo Único - O liwiite estabelecido para as des pesas 
d e p e s s o a i d e q u e t r a t a e s t e a r t i g o a b r a n g e o s 
gastos nas seguintes des pesas s 

Salàriosí 

Obrigaç.'Òes Patronais^ 

P r o i-' e n t o d e a p o s e n t a d o r i a e p e n s Õ e s ; 
, Remune raç'ào do Prefeito e V i ce—P refe ito i 
; R e m u n e r a ç'3 o d e W e re a d o r e s , 

ARTIGO 13 ••••• Sao cons ide rados objetivos da Adm in i st r aç'^Ê.o 
hunicipaif o desenvolvimento de programas visando as 
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~ propo rcionar o de se nv o 1 i-'ime rito pessoal dos se rk-i dores 
atrai-'ès de prog ramas í nfo rmat i Í'OS , educai i \-'os e 
cuitu ra i s ; 

melhorar as coridiç'òes de t rabal ho, especialmente no 

que c o n c e r n e á saúde , a 1 i m e n t a ç'M <•.) e seguran ç a n o 

t ra ba 1 ho j 

I - capacitar os se rv ido res para melhor desem penho de 

fü n c'ò'es es peci f i cas s 

racional i za<i:"ko dos recursos materiais e humanos 

visando diminuir os custos e aumentar a produt i idade 

e eficiência no atendimento dos serviços municipais. 

ICO 14 ~ O P o d e r E x ecut i i-' o p o d e r à f i r m a r c o n v ê n i o s c o m 

outras esferas de Governo para^ desenvolvimento de 

programas prioritários, nas diversas esferas 

administrativas. 

IGC 15 — O Poder Executivo n'ào repassará recu rsos aos 

òrg''Müs Que, possuindo Tesouraria e/ou Contabilidade 

oescent ral i zadas f n''â.o tiverem prestado contas atè o 5 

dia útil do mês subsequente. 

IGO 16 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ i caç'ào. 

IGO 17 - Revogam~se as disposições em contrário. 

IHETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 04 de outubro de 1994. 

FERULICr-rEDE'^tO HETTO 

P re fe i to Nu ni c i pa 1 

USTRESE E COHUNIQUE-SE 

EDIT//ON ^ALTIEL 

spoTrs^vel pela Secretaria 

d e Admi ni st ração 
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